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PORTARIA NO 273 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2OL7

Drsrcnl PnreoErRo r Eeurpr or Apolo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o disposto no Inciso II, do Artigo 50 do Decreto Municipal no 294t de

06 de fevereiro de 2006,

RESOLVE

AÉ. 10 - DESIGNAR o Pregoeiro e os componentes da equipe de

apoio, conforme relação abaixo, para receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos às licitações que venham a ser executadas pelo Poder Executivo do

Município de Missal na modalidade Pregão, a partir desta data.

Pregoeiro:

ADAIR BOTH

Equipe de Apoio:

JHULLIANI FAMOM

FABIO THOMAS

EDSON CLAUDEMIR ZIMMER

Art. 20 - Ficam delegados ao Pregoeiro poderes para baixar editais, assinar

avisos e demais documentos decorrentes, bem como a execução e coordenação dos

processos.

Art. 30 - As sessões de Pregão realizar-se-ão com pelo menos 2 (dois) dos

seruidores da Equipe de Apoio, além da presença do Pregoeiro,

Alt. 40 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publícaçã0.
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